
 

Câmara Municipal de Blumenau 
Estado de Santa Catarina 

 

 
 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Blumenau faz saber que fica o Edital 8/2013 retificado 

na seguinte conformidade: 
 
[…] 
 

Anexo I – Termo de Referência 
[…] 
 
LOTE 2 
 

ITEM 
U)IDADE 
MEDIDA 

QUA)T. 
 
DESCRIÇÃO 

01 Un 10.000 

 
Folhas de papel timbrado 
Papel reciclado, com no mínimo 50% de aparas pós-
consumo, 75 g/m²; 
Tamanho A4 – 210 x 297 mm; 
4x0 cores; 
Arte fornecida pela Câmara; 
Fotolito incluso; 
Poderão ser vários pedidos, sendo que o  pedido 
mínimo será de 5.000 folhas. 

02 Un 40.000 

 
CARTÃO DE VISITA 
Tamanho 9 x 5 cm., 4x0 cores, papel reciclado, com no 
mínimo 50% de aparas pós-consumo,, 240 g/m²; 
Arte fornecida pela Câmara; 
Fotolito incluso; 
Poderão ser vários pedidos, sendo que o  pedido 
mínimo será de 100 cartões. 

03 Un 8.000 

 
Envelope ofício, papel reciclado, com no mínimo 50% de 
aparas pós-consumo, 75g/m², com timbre, (114 x 
229mm).  
Impressão em 1x0 cor;  
Arte fornecida pela Câmara; 
Fotolito incluso;  
Poderão ser vários pedidos, sendo que o pedido 
mínimo será de 1.000 envelopes. 

04 Un 5.000 

 
Envelope saco, papel reciclado, com no mínimo 50% de 
aparas pós-consumo, 90 g/m², com timbre, (240 x 340 
mm), com aba. 
Impressão em 1x0 cor. 
Poderão ser vários pedidos, sendo que o pedido 
mínimo será de 1.000 envelopes. 



 

Câmara Municipal de Blumenau 
Estado de Santa Catarina 

 

 
 

05 Un 500 

PORTA CERTIFICADO 
Papel Cartão supremo 300g/m², cor preta, tamanho 330 x 
465mm (LxA) aberta.  
Cor 4X0.  
Plastificação fosca PROLAN (BOPP) verniz localizado. 
Parte interna inferior contendo 04 cantoneiras tipo cinta 
ou cantoneira em papel normal. 
Arte fornecida pela Câmara; 
Fotolito incluso; 
Poderão ser vários pedidos, sendo que o pedido 
mínimo será de 200 unidades. 

 
 

Blumenau, 23 de abril de 2013. 
 
 

Vanderlei Paulo de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Blumenau 

 
 
ESTE DOCUMENTO ESTÁ DEVIDAMENTE ASSINADO E ENCONTRA-SE AUTUADO NO 
PROCESSO Nº. 8/2013. 
. 
 


